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                      PROJETO DE LEI Nº  3.095 

“Estabelece o Plano Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social de Campo Limpo Paulista 
em cumprimento à Lei Federal nº 13.675/2018, que 
institui o Sistema Único de Segurança Pública – 
SUSP e define a Política Nacional de Segurança 
Pública e Defesa Social – PNSPDS.” 

Art.1º Fica estabelecido no âmbito do Município de Campo Limpo Paulista, o 
Plano Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, cuja coordenação ficará a cargo 
do Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Segurança Integrada. 

§ 1º O Plano Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, doravante 
denominado como Plano de Segurança Integrada, está exposto no Anexo Único dessa 
Lei. 

§ 2º O Plano de Segurança Integrada visa regulamentar o Sistema Único de 
Segurança Pública no âmbito da municipalidade. 

§ 3º O Plano de Segurança Integrada é o instrumento de governança da Política 
Municipal de Segurança Pública e Defesa Social. 

§ 4º O Gabinete de Gestão Integrada Municipal (GGIM) é o órgão de gestão, 
articulação e implementação do Plano de Segurança Integrada. Responde pela articulação 
e integração das ações dos órgãos de Segurança Pública da União, do Estado de São Paulo 
e do Município de Campo Limpo Paulista, das ações das políticas sociais, do trabalho de 
zeladoria e da participação da sociedade nos termos do Plano de Segurança Integrada, 
conforme a Lei Municipal n° 2.384, de 6 de maio de 2019. 

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) anos para a implementação do Plano 
de Segurança Integrada, com metas previstas para a execução de 4 (quatro) anos. 

Parágrafo único. Cabe ao GGIM acompanhar a avaliação de sua execução, 
reavaliando as ações e metas a cada 2 (dois) anos, a fim de possibilitar a manutenção e 
eventuais alterações estratégicas, para que seja estabelecida a garantia da eficiência, 
eficácia e a efetividade da Política de Segurança Pública e Defesa Social.  

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 01.013.046.06.181.0010.2.064.3.3.90.39. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Luiz Antonio Braz 

Prefeito Municipal  
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Campo Limpo Paulista, 17 de julho de 2023.  

MENSAGEM Nº 65 

Processo Administrativo Digital n° 98/23  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores, 

Proponente: Poder Executivo. 

Tramitação: 

 Segue para elevada apreciação, análise e deliberação dessa Casa Legislativa, o 
incluso Projeto de Lei que estabelece o Plano Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social de Campo Limpo Paulista. 

 A referida propositura foi amplamente discutida no âmbito interno da 
Administração Pública e com a população em geral, mediante consultas e coleta de 
opiniões “on-line” e Audiências Públicas.  

 O Plano de Segurança Integrada é o instrumento de governança da Política 
Municipal de Segurança Pública e Defesa Social de Campo Limpo Paulista, e tem como 
objetivo fundamental a implementação do Sistema Único de Segurança Pública – SUSP 
no âmbito do Município. Integra e amplia os instrumentos e órgãos já existentes, para a 
gestão e atuação da municipalidade na prevenção primária da violência e da criminalidade 
dentro do Sistema Único de Segurança Pública. 

 O Projeto em exame é de relevante interesse público, para o qual pedimos seu 
acolhimento pelos Nobres Edis, e sua tramitação em regime de urgência, consoante o 
Regimento Interno dessa Casa de Leis. 

 Sendo o que nos apresenta para o momento, reiteramos protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

  Atenciosamente, 

 

 

Luiz Antonio Braz 

Prefeito Municipal  
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Data: 25/07/2023 às 11:59:52

 

Para parecer jurídico.

_

Heleni Eunice Geraldo 

chefia de administração
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De: Heleni G. - PL-PR-DAF-CA

Para: PL-PR-DAP - Diretoria de Assuntos Parlamentares 

Data: 25/07/2023 às 12:00:11

 

Para pareceres das Comissões.

_

Heleni Eunice Geraldo 

chefia de administração
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De: Suely V. - PL-PR-DAF-CAJ

Para: PL - Plenário 

Data: 25/07/2023 às 13:01:29

 

Segue parecer PL 3095

_

Suely Belonci Vellasco 

CHEFE DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Anexos:

Parecer_PL_3095.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Suely Belonci Vellasco 25/07/2023 13:01:47 1Doc SUELY BELONCI VELLASCO CPF 773.XXX.XXX-68

Para verificar as assinaturas, acesse https://cmcampolimpopaulista.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 302F-266E-3B24-C765 
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PROJETO DE LEI Nº 3.095 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO 

 

 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

 

 

RELATÓRIO 

 

 

O Exmo. Sr. Prefeito do Município inicia o Projeto de Lei nº 3.095 que “Estabelece o 
Plano Municipal de Segurança Pública e Defesa Social de Campo Limpo Paulista em 
cumprimento à Lei Federal nº 13.675/2018, que institui o Sistema Único de Segurança 
Pública - SUSP e define a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social - 
PNSPDS.” 

Na Mensagem que o acompanha, o Exmo. Sr. Prefeito requer a sua aprovação em regime 
de urgência, entretanto, o Poder Legislativo deverá promover audiência pública para a 
oitiva da população. 

Acompanha o Projeto a Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira (Inciso II, 
art. 16, Lei Complementar nº 101/2000). 

Informa nesta Declaração, que o estabelecimento do Plano Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social da cidade, por si só não acarretará a geração de despesas de 
caráter continuado ao Município. 

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

 

A competência para deflagrar projetos desta natureza é do Poder Executivo, uma vez que  
o prefeito possui competência privativa para a criação, estruturação e atribuições dos 
órgãos de administração pública municipal. (art. 38, §1º, “c” da lei |Orgânica do 
Município).  
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A Constituição Federal disciplina em seu art. 18 que “a organização político-
administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição.” 

Em seu art. 23, indica as competências comuns entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, a saber: 

“I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público; 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência;  
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à 
pesquisa e à inovação;  
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico; 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 
integração social dos setores desfavorecidos; 
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 
exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 
 
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 
União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio 
do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional.” 
 
 
E continua informando as responsabilidades dos Entes Federados, cuja finalidade 
precípua é resguardar  o direito dos cidadãos, coibindo abusos do aparato estatal para com 
os indivíduos, o tão  proclamado Estado Democrático de Direito! 
 
“Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  
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III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 
rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos 
prazos fixados em lei; 
IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual; 
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 
serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 
essencial; 
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas 
de educação infantil e de ensino fundamental;  
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços 
de atendimento à saúde da população; 
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 
planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 
legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.” 
 
 
E chega no art. 144 que trata da segurança pública. 
 
 
“Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 
exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos: 
I - polícia federal; 
II - polícia rodoviária federal; 
III - polícia ferroviária federal; 
IV - polícias civis; 
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 
VI - polícias penais federal, estaduais e distrital.  
§ 1º A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido 
pela União e estruturado em carreira, destina-se a:  
I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, 
serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou 
internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei; 
II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e 
o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência; 
III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União. 
 
§ 2º A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais.  
§ 3º A polícia ferroviária federal, órgão permanente, estruturado em carreira, destina-se, 
na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais . 
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§ 4º Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de 
infrações penais, exceto as militares. 
§ 5º Às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública; 
aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil. 
§ 5º-A. Às polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da 
unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. 
§ 6º As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva 
do Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais 
estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios.  
§ 7º A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 
segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades.  
§ 8º Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus 
bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei.  
§ 9º A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste 
artigo será fixada na forma do § 4º do art. 39.  
§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas:  
I - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 
atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana 
eficiente; e  
II - compete,no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 
órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na 
forma da lei. “ 

Até então não se vislumbrava responsabilidade do município sobre a questão da 
segurança pública pois a única responsabilidade na área de segurança, era somente a 
criação, organização e manutenção da guarda municipal destinada à proteção do 
patrimônio público, ou seja, destinada a cuidar dos bens municipais. 

Contudo, a Lei 13.675/2018, que institui o Sistema Único de Segurança Pública - SUSP 
e define a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social - PNSPDS, cria 
responsabilidades ao Município no que diz respeito à segurança pois  é o Ente Federativo 
mais próximo da população. 

E nessa questão, sabe-se que a segurança pública é um direito fundamental e condição 
essencial para o exercício pleno da cidadania, com liberdade, equidade racial e de gênero; 
paz e valorização da vida e do meio ambiente. 

Vejamos o que diz a Lei 13.675/2018: 

“Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Único de Segurança Pública (Susp) e cria a 
Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS), com a finalidade  
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de preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 
por meio de atuação conjunta, coordenada, sistêmica e integrada dos órgãos de 
segurança pública e defesa social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, em articulação com a sociedade. 

Art. 2º A segurança pública é dever do Estado e responsabilidade de todos, 
compreendendo a União, os Estados, o Distrito Federal e os Munícipios, no âmbito 
das competências e atribuições legais de cada um. 
 

Art. 3º Compete à União estabelecer a Política Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social (PNSPDS) e aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
estabelecer suas respectivas políticas, observadas as diretrizes da política nacional, 
especialmente para análise e enfrentamento dos riscos à harmonia da convivência 
social, com destaque às situações de emergência e aos crimes interestaduais e 
transnacionais.” 

Em decorrência das mudanças trazidas aos comandos constitucionais a despeito da 
segurança pública, não resta outra alternativa ao Município a não ser assumir essa 
responsabilidade e implantar dentro do Município, um Plano Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social de Campo Limpo Paulista. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, o Projeto deverá  tramitar, após a realização da audiência pública,  segundo 
as normas do Regimento Interno desta Casa e contar com os Pareceres das Comissões 
Permanentes de Justiça e Redação; Finanças, Contas e Orçamento; Obras e Serviços 
Públicos e Saúde e Assistência Social. 

O mérito pertence ao Soberano Plenário.  

Para aprovação deste Projeto submetido à apreciação do Plenário, garantido o quórum de 
abertura da sessão, dependerá do voto favorável da maioria dos membros presentes- 
maioria simples - observada a presença da maioria absoluta dos Srs. Vereadores desta 
Casa, de acordo com o art. 12 da Lei Orgânica do Município de Campo Limpo Paulista. 

 

                                                                                 Este é o parecer. 

                                                                 Sala das Sessões, 24 de julho   de 2023.      

                                                                            Suely Belonci Vellasco 

                                                                                    advogada 
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De: Heleni G. - PL-PR-DAF-CA

Para: PL - Plenário 

Data: 02/08/2023 às 14:13:17

 

01/08 - Lida a Ementa do Projeto para conhecimento  na 54ª Sessão Ordinária;

01/08 - Encaminhado para audiência pública no dia 14/08.

_

Heleni Eunice Geraldo 

chefia de administração

        15/104



De: Heleni G. - PL-PR-DAF-CA

Para: PL - Plenário 

Data: 16/08/2023 às 13:46:39

 

14/08 - realizada audiência pública;

14/08 - Projeto na Ordem do Dia da 55ª Sessão Ordinária para primeira votação;

15/08 - Projeto aprovado em primeira votação com onze votos e com os pareceres escritos e favoráveis das
CJR/CFCO/COSP/CSAS.

_

Heleni Eunice Geraldo 

chefia de administração

        16/104



De: Suely V. - PL-PR-DAF-CAJ

Para: PL-PR-DAF-CA - Chefia de Administração 

Data: 18/08/2023 às 10:08:14

 

Segue documentação relativa a Audiência Pública realizada em 14.08.2023.

Att.

_

Suely Belonci Vellasco 

CHEFE DE ASSUNTOS JURÍDICOS

Anexos:

Projeto3095.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Suely Belonci Vellasco 18/08/2023 10:15:10 1Doc SUELY BELONCI VELLASCO CPF 773.XXX.XXX-68
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PROJETO DE LEI N° 3.095 

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO 

Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos. Srs. Vereadores: 

RELATÓRIO 

O Exmo. Sr. Prefeito do Município inicia o Projeto de Lei n° 3.095 que "Estabelece o 
Plano Municipal de Segurança Pública e Defesa Social de Campo Limpo Paulista em 
cumprimento à Lei Federal no 13.67512018, que institui o Sistema Único de Segurança 
Pública - SUSP e define a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social - 
PNSPDS." 

Na Mensagem que o acompanha, o Exmo. Sr. Prefeito requer a sua aprovação em regime 
de urgência, entretanto, o Poder Legislativo deverá promover audiência pública para a 
oitiva da população. 

Acompanha o Projeto a Declaração de Adequação Orçamentária e Financeira (Inciso II, 
art. 16, Lei Complementar n° 101/2000). 

Informa nesta Declaração, que o estabelecimento do Plano Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social da cidade, por si só não acarretará a geração de despesas de 
caráter continuado ao Município. 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

A competência para deflagrar projetos desta natureza é do Poder Executivo, uma vez que 
o prefeito possui competência privativa para a criação, estruturação e atribuições dos 
órgãos de administração pública municipal. (art. 38, §1°, "c" da lei jOrgânica do 
Município). 
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A Constituição Federal disciplina em seu art. 18 que "a organização político- 
administrativa da República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta Constituição." 

Em seu art. 23, indica as competências comuns entre a União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios, a saber: 

"1 - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 
conservar o patrimônio público; 
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 
portadoras de deficiência; 
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 
cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos; 
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 
outros bens de valor histórico, artístico ou cultural; 
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia, à 
pesquisa e à inovação; 
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas; 
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar; 
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 
habitacionais e de saneamento básico; 
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 
integração social dos setores desfavorecidos; 
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 
exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios; 
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito. 

• 	Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 
União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio 
do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional." 

E continua informando as responsabilidades dos Entes Federados, cuja finalidade 
precípua é resguardar o direito dos cidadãos, coibindo abusos do aparato estatal para com 
os indivíduos, o tão proclamado Estado Democrático de Direito! 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

1 - legislar sobre assuntos de interesse local; 
11 - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 	
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III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 
rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos 
prazos fixados em lei; 
IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual; 
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 
serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 
essencial; 
VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, programas 
de educação infantil e de ensino fundamental; 
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, serviços 
de atendimento à saúde da população; 
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 

• 	planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 
legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual." 

E chega no art. 144 que trata da segurança pública. 

"Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 
exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio, através dos seguintes órgãos: 
1 - polícia federal; 

II - polícia rodoviária federal; 
III - polícia ferroviária federal; 
IV - polícias civis; 
V - polícias militares e corpos de bombeiros militares. 
VI - polícias penais federal, estaduais e distrital. 

• 	§ 1° A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente, organizado e mantido 
pela União e estruturado em carreira, destina-se a: 
1 - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em detrimento de bens, 
serviços e interesses da União ou de suas entidades autárquicas e empresas públicas, 
assim como outras infrações cuja prática tenha repercussão interestadual ou 
internacional e exija repressão uniforme, segundo se dispuser em lei; 
II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o contrabando e 
o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e de outros órgãos públicos nas 
respectivas áreas de competência; 
III - exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 
IV - exercer, com exclusividade, as funções de polícia judiciária da União. 

§ 2° A polícia rodoviária federal, órgão permanente, organizado e mantido pela União e 
estruturado em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das 
rodovias federais. 
§ 3° A polícia ferroviária federal, órgão permanente, estruturado em carreira, destina-se, 
na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das ferrovias federais. 
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§ 4° Às polícias civis, dirigidas por delegados de polícia de carreira, incumbem, 
ressalvada a competência da União, as funções de polícia judiciária e a apuração de 
infrações penais, exceto as militares. 
§ 5° As polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem pública, 
aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições definidas em lei, incumbe a 
execução de atividades de defesa civil. 
§ 5°-A. As polícias penais, vinculadas ao órgão administrador do sistema penal da 
unidade federativa a que pertencem, cabe a segurança dos estabelecimentos penais. 
§ 6° As polícias militares e os corpos de bombeiros militares, forças auxiliares e reserva 
do Exército subordinam-se, juntamente com as polícias civis e as polícias penais 
estaduais e distrital, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos 

• 	
Territórios. 
§ 7° A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos responsáveis pela 
segurança pública, de maneira a garantir a eficiência de suas atividades. 
§ 8° Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas à proteção de seus 
bens, serviços e instalações, conforme dispuser a lei. 
§ 9° A remuneração dos servidores policiais integrantes dos órgãos relacionados neste 
artigo será fixada na forma do § 40 do art. 39. 

§ 10. A segurança viária, exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do seu patrimônio nas vias públicas: 
1 - compreende a educação, engenharia e fiscalização de trânsito, além de outras 
atividades previstas em lei, que assegurem ao cidadão o direito à mobilidade urbana 
eficiente; e 
II- compete,no âmbito dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, aos respectivos 
órgãos ou entidades executivos e seus agentes de trânsito, estruturados em Carreira, na 
forma da lei." 

. 	Até então não se vislumbrava responsabilidade do município sobre a questão da 
segurança pública pois a única responsabilidade na área de segurança, era somente a 
criação, organização e manutenção da guarda municipal destinada à proteção do 
patrimônio público, ou seja, destinada a cuidar dos bens municipais. 

Contudo, a Lei 13.675/2018, que institui o Sistema Único de Segurança Pública - SUSP 
e define a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social - PNSPDS, cria 
responsabilidades ao Município no que diz respeito à segurança pois é o Ente Federativo 
mais próximo da população. 

E nessa questão, sabe-se que a segurança pública é um direito fundamental e condição 
essencial para o exercício pleno da cidadania, com liberdade, equidade racial e de gênero; 
paz e valorização da vida e do meio ambiente. 

Vejamos o que diz a Lei 13.675/2018: 

"Art. 1° Esta Lei institui o Sistema Único de Segurança Pública (Susp) e cria a 
Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social (PNSPDS), com a finalidade 
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de preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, 
por meio de atuação conjunta, coordenada, sistêmica e integrada dos órgãos de 
segurança pública e defesa social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, em articulação com a sociedade. 

Art. 20  A segurança pública é dever do Estado e responsabilidade de todos, 
compreendendo a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito 
das 	competências 	e 	atribuições 	legais 	de 	cada 	um. 

Art. 3° Compete à União estabelecer a Política Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social (PNSPDS) e aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios 
estabelecer suas respectivas políticas, observadas as diretrizes da política nacional, 
especialmente para análise e enfrentamento dos riscos à harmonia da convivência 
social, com destaque às situações de emergência e aos crimes interestaduais e 
transnacionais." 

Em decorrência das mudanças trazidas aos comandos constitucionais a despeito da 
segurança pública, não resta outra alternativa ao Município a não ser assumir essa 
responsabilidade e implantar dentro do Município, um Plano Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social de Campo Limpo Paulista. 

CONCLUSÃO 

Pelo exposto, o Projeto deverá tramitar, após a realização da audiência pública, segundo 
as normas do Regimento Interno desta Casa e contar com os Pareceres das Comissões 

. 

	

	Permanentes de Justiça e Redação; Finanças, Contas e Orçamento; Obras e Serviços 
Públicos e Saúde e Assistência Social. 

O mérito pertence ao Soberano Plenário. 

Para aprovação deste Projeto submetido à apreciação do Plenário, garantido o quórum de 
abertura da sessão, dependerá do voto favorável da maioria dos membros presentes-
maioria simples - observada a presença da maioria absoluta dos Srs. Vereadores desta 
Casa, de acordo com o art. 12 da Lei Orgânica do Município de Campo Limpo Paulista. 

Este é o parecer. 

Sala das S?STS, 	julho de 2023. 
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REPRESENTAÇÃO 

Projeto de Lei 3.095 do Executivo que "Estabelece o Plano Municipal 
de Segurança Pública e Defesa Social de Campo Limpo Paulista em 
cumprimento à Lei Federal n° 13.67512018, que institui o Sistema único 
de Segurança Pública - SUSP e define a Política Nacional de Segurança 
Pública e Defesa Social - PNSPDS." 

Senhor Presidente, 

Venho através da presente, representar a V.Exa. 
quanto à necessidade e conveniência de que o Projeto de Lei em questão tenha início 
quanto a sua aprovação, somente após a realização da necessária audiência pública 
específica para a sua análise. 

A partir do advento da Lei 10.257, de 10 de julho de 
2001, Estatuto da Cidade, a realização de audiência pública tornou-se um espaço 
democraticamente aberto para a sociedade apresentar e debater a construção, como 
também para buscar soluções para as questões apresentadas pelo poder público. Ou 
seja, proporciona a troca de informações entre a sociedade e agentes públicos 
viabilizando políticas públicas direcionadas à população. 

Segundo o Supremo Tribunal Federal (STF), "é um 
espaço para ouvir o depoimento de pessoas com experiência e autoridade em 
determinado assunto, sempre que entender necessário o esclarecimento de questões 
ou circunstâncias de fato, com repercussão geral e de interesse público relevante". 

Portanto, é uma reunião organizada em que a 
comunidade, nos diversos segmentos, pode apresentar seu ponto de vista e 
apresentar suas propostas e sugestões aos Órgãos públicos, assegurando a 
participação popular na gestão pública. 

O Plano Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social, é integrante do Plano Diretor, aprovado recentemente por esta Casa, 
momento em que a população tomou conhecimento de todos os Planos nele inseridos, 
os quais serão levados à população para conhecimento e sugestões. 
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ânam %rnicØa/,-z rnyl€ 5f1yw ~& 

Assim, é desnecessário dizer que, na Casa, estariam 
prejudicados os prazos para apresentação de Emendas materiais e substanciais 
antes da realização da audiência pública, pois, em razão dela, ou seja, do contato 
direto com a sociedade local é que poderiam surgir questões eventualmente aptas a 
serem transformadas em Emendas pelos senhores Vereadores. 

Por todo o exposto, conveniente seja, 
preliminarmente, designar-se audiência pública, abrindo-se em seguida, os prazos 
regimentais tanto para Emendas como para Pareceres escritos das Comissões: 
Justiça e Redação; Finanças, Contas e Orçamento; Obras e Serviços Públicos; 
Educação, Cultura, Esporte e Meio Ambiente e Saúde e Assistência Social, dando-
se, pois à tramitação do apontado projeto. 

É o que me cumpre apresentar. 

Campo Limpo Paulista, 25 de julho de 2023. 

Sue 	elo ci V Ilasco 
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Projeto de Lei 3.095 do Executivo que "Estabelece o Plano Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social de Campo Limpo Paulista em 
cumprimento à Lei Federal n° 13.675/2018, que institui o Sistema Único de 
Segurança Pública - SUSP e define a Política Nacional de Segurança Pública 
e Defesa Social - PNSPDS." 

• 	
Frente à Representação, Designo, para que ocorra audiência 

pública, no dia 14 de agosto, às 18h00, convocando-se a comunidade via Edital e pelos 
demais meios disponibilizados por esta Casa Legislativa. 

Oficie-se ao Executivo, pleiteando a presença, na data e no horário 
acima descritos, de prepostos das áreas respectivas e outros colaboradores para os 
esclarecimentos necessários acerca do projeto, de cunho eminentemente técnico. 

Em razão da necessidade de Audiência Pública, o Projeto de Lei 
seguirá seu rito regimental, após a digitada oitiva popular, momento em que a população 
poderá se manifestar, apresentando sugestões para possíveis Emendas. 

Após, abrem-se os prazos regimentais tanto para as Emendas 
quanto para os Pareceres escritos das Comissões: Justiça e Redação; Finanças, Contas e 
Orçamento; Obras e Serviços Públicos; Educação, Cultura, Esporte e Meio Ambiente e 
Saúde e Assistência Social, dando-se pois, à tramitação do apontado projeto. 

o Ciência aos Srs. Vereadores. 

Campo Limpo Paulista, 25 de julho de 2023. 

CleberBue d 	vá 
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EDITAL 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 
LIMPO PAULISTA, 

FAZ SABER a todos quantos o 
conhecimento do presente interessar, que, no próximo dia 14 de agosto de 2023, às 
18h00, a Câmara Municipal fará realizar AUDIENCIA PUBLICA nas suas 
dependências (Plenário da Câmara), para o fim específico de ser examinado e debatido 
com a comunidade o Projeto de Lei n° 3.095 do Executivo que "Estabelece o Plano 
Municipal de Segurança Pública e Defesa Social de Campo Limpo Paulista em 
cumprimento à Lei Federal n° 13.675/2018, que institui o Sistema único de Segurança 
Pública - SUSP e define a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social - 
PNSPDS." 

Poderão fazer uso da palavra, durante 5 
(cinco) minutos, todos os cidadãos e instituições públicas e privadas, estas através de 1 
(um) representante legal ou preposto, que se inscreverem até 30 minutos antes do horário 
de início da audiência. 

Os Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito, 
Secretários e Diretores Municipais, poderão fazer uso da palavra, sendo isentos de prévias 
inscrições. 

Campo Limpo Paulista, 25 de Julho de 2023. 
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: 

VA 

Oficio CMP - 10112023 

Em 25 de julho de 2023. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito: 

Vimos solicitar de Vossa Excelência determinações no sentido de 
que o senhor Secretário de Segurança Pública ou quem possa representá-lo, se faça 
presente à Audiência Pública que esta Câmara fará realizar no próximo dia 14 de agosto, 
às 18h00, para que preste informações à população, acerca do Projeto de Lei n° 3.095 
que "Estabelece o Plano Municipal de Segurança Pública e Defesa Social de Campo 
Limpo Paulista em cumprimento à Lei federal n° 13.67512018, que institui o Sistema 
único de Segurança Pública - SUSP e define a Política Nacional de Segurança Pública e 
Defesa Social - PNSPDS." 

A presença concomitante dos demais membros do Secretariado 
Municipal e/ou Diretores/Coordenadores da Municipalidade, a seu critério, será 
desejável, para dirimir eventuais dúvidas sobre as questões pertinentes. 

Ao ensejo, antecipando agradecimentos pela atenção, renovamos 
expressões de distinta consideração e apreço. 

GABINETE DO PREFEITO 
1 	PROTOCOLO 
IData_/Pjj23 
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1 EDITAl. 
O PRLSH*NTF DA CÂMARA MUNICIPAl. DE CAMPC' 

LIMPO PAULISTA. 
FAZ SABER a toclos quantos o conb iintnto do 

presente irneressar. que. no próximo dia 14 de agosto de 2023, as lffhf a Câmara 
Municipal fará realizar AUDIÊNCIA PUBLICA nas suas dependéndas Pkmhiu da 
Câmara 1. para ohm específico de ser esarnmado e debatido com a 'omunid.le o Projer 
de I.ei n"3.09.5 do Executiso que "Estabelece oPtano Municipal de Scgumt.aPilbIicac 
Defesa Social de CampoLimpo Paulista em cumprllncntoà Lei Federal n" 1 .67$I2fti$. 
que institui  Sistema Luicode Segurança Púfil ica - SUSPedefine a Política 'Jadonal de 
Segurança Pública e Defesa Social - PNSPDS." 

Poderão fazer uso da palavra. dunuS . 	(cinco) 
minutos, todos os cidadáo', e instituições públicas e privadas, estas atraw de 1 um, 
representante legal ou preposto, que se inscreverem até 30 minutos antes e horário de 
inhci daaudiéncia. 

Os Vereadores, Prefeito. Vice-Prelèiio. 	retarios e 
Diretores Municipais. poderão fa,crusoda palavra. sendoiscnlosdepn5% ia' nscrições. 

Campo Limpo Paulista, 25 de Julho de 2023. 
CLEBER RLENO DA SILVA 

Presidente 

\ 	' 	. 
22 ane' de' 	 . 
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DIÁRIO 
OFICIAL   
Quinta-feira, 27 de julho de 2023 

Ano 111 Edição ng 172 

'I'IlllIlII'IÀ 
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Poder Legislativo 	 . 3 

Editais ......................................................................................................................................... 3 

PREFEITURA 
P• 	CAMPO LIMPO PAULISTA 
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. 

02108/2023,13:47 	 Câmara de Campo Limpo Paulista (camaracampolimpopauhsta) Fotos e videos do lnstagram 

camaracampolimpopaulista 

. 

camaracampolimpopaulista • UTILIDADE 
PÚBLICA 'Já iniciamos o segundo semestre com 
uma Audiência Pública de importante teor, 
discutiremos o Plano Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social. 

Para participar ativamente, fazendo o uso da 
palavra por 05 minutos, é necessário fazer sua 
inscrição até 30 minutos antes da Audiência, 

Ver insights 	 Turbinar publicação 

7QV 
2 curtidas 
HÁ 3 HORAS 

Adicione um comentário... 

https:/Iwww.instagram.com/p/CvcW7eKI_KG/ 	 111 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA 

PAUTA 
54$ SESSÃO ORDINÁRIA 

14v. LEGISLATURA 
01 DE AGOSTO DE 2023 - 18:00 horas 

EXPEDIENTE 

ATAS DE SESSÕES ANTERIORES: 
Da 26 Sessão Extraordinária de 27/06/2023 
Da 27 Sessão Extraordinária de 27/06/2023 
Da 53$ Sessão Ordinária de 27/06/2023. 

CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA: 
- Boletim Informativo n° 12/2023 

De 28/06 a 01/08/2023. 

- Eventual leitura de correspondência extra-.boletim 

BALANCETES: 
Da Câmara Municipal ref. mês de junho/2023. 

INDICAÇÕES: 
N° 9.588 do Vereador Edão 
N° 9.589 do Vereador Edão 
N° 9.590 do Vereador Edão 
N° 9.604 da Vereadora Kesley Foresto 
N° 9.605 do Vereador Professor JC 
N° 9.606 do Vereador Tio Dionízio 
N° 9.607 do Vereador Edão 
N° 9.608 do Vereador Edão 
N° 9.609 do Vereador Tufão 

PROJETOS RECEBIDOS (leitura para conhecimento): 
Projeto de Lei n° 3.095 do Executivo 
Projeto de Lei Complementar n° 763 do Executivo 
Projeto de Lei Complementar n° 764 do Executivo 
Moção n° 2.389 do Vereador Professor JC 
Moção n° 2.390 do Vereador Edão 
Moção n° 2.391 do Vereador Adriano Benedetti 
Moção n° 2.392 do Vereador Adriano Benedetti 
Moção n° 2.393 do Vereador Edão 
Moção n° 2.394 da Vereadora Kesley Foresto 
Moção n° 2.395 da Vereadora Kesley Foresto 
Moção n° 2.396 da Vereadora Kesley Foresto 
Moção n° 2.397 do Vereador Adriano Benedetti 

leitura de eventuais projetos extra pauta 
à (Colocar os projetos à disposição das Comissões, iniciando p1 CJR) 
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ORDEM DO DIA: 

1. PROJETO DE LEI N° 3.091 do Executivo, dispõe sobre autorização 
para a GCM adquirir e utilizar Aeronaves não tripuladas em ações de 
segurança preventiva, de defesa civil, proteção ao meio ambiente e 
apoio a outros setores, nas condições que especifica. 
PARA ia  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

2. PROJETO DE LEI N° 3.094 do Executivo, dispõe sobre a 
denominação das Bibliotecas Públicas Municipais de Campo Limpo 
Paulista. 
PARA ia  DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

EXPLICAÇÃO PESSOAL 

Uso da palavra p1 justificar atitudes pessoais 
Inscrição mediante assinatura no livro ei Secretário. 

Sala das Sessões, 31 de julho de 2023. 

CLEBER BUENO DA SILVA 
Presidente 
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AUDIÊNCIA PÚBLICA PROJETO DE LEI N° 3.095 
"Estabelece o Plano Municipal de Segurança Pública e Defesa Social de Cø 'po Limpo 
Paulista em cumprimento à Lei Federal n° 13.675/2018, que institui o Si ma Unico de 
Segurança Pública - SUSP e define a Política Nacional de Segurança Pftblica e Defesa 
Social - PNSPDS." / 
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AUDIÊNCIA PÚBLICA PROJETO DE LEI N° 3.095 QUE "Estabelece o Plano 
Municipal de Segurança Pública e Defesa Social de Campo Limpo paulista em 
cumprimento à Lei Federal n° 13.675/2018, que institui o Sistema único de Segurança 
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AUDIÊNCIA PÚBLICA PROJETO DE LEI N° 3.095 QUE "Estabelece o Plano 
Municipal de Segurança Pública e Defesa Social de Campo Limpo paulista em 
cumprimento à Lei Federal n° 13.675/2018, que institui o Sistema Unico de Segurança 
Pública - SUSP e define a Política Nacional de Segurança Pública e Defesa Social - 
PNSPDS." 
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ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA, EM 14 DE AGOSTO DE 2023 - ÀS 18H00. 

PROJETO DE LEI N`3.09512023 - "ESTABELECE O PLANO MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA" 

Às 18h00, no Plenário da Câmara de Vereadores de Campo Limpo Paulista, o Presidente 
da Casa abriu os trabalhos, agradeceu os presentes e intemautas e cumprimentou o 
representante do Poder Executivo Ronaldo Cazeili, Secretário de Segurança Integrada do 
Município, responsável pela exposição técnica do Projeto de Lei n° 3.095, vereadores e 
servidores da Casa. Vereadores presentes: Dr. Cleber, JC, Edão e Kesley. Auxiliar dos 
trabalhos: Dra. Suely e Heleni. O Presidente passou o uso da palavra ao Vereador Edão, 
presidente da Comissão de Obras e Serviços Públicos para dar continuidade aos trabalhos. 
Este fez a leitura dos procedimentos adotados pela Câmara para a realização da 
Audiência: a divulgação mediante as publicações que se encontram acostadas aos autos 
do Processo Legislativo. Passou o uso da palavra ao Secretário de Segurança Integrada 
que resumidamente explanou sobre o Projeto informando que o efetivo da GM foi 
ampliado e que assim pode formar equipes de trabalho voltadas para os diversos 
segmentos da sociedade. Que a questão da segurança no Município é exercida pelos 
policiamentos conjuntos da Civil, Militar e GM em atendimento à determinação da Lei 
Federal 13.675/2018. Relatou que foram feitas reuniões setoriais com a população e com 
os vários segmentos da sociedade onde os participantes puderam esclarecer os assuntos 
mais relevantes para a obtenção de um sistema de segurança eficaz, o que colaborou muito 
para aprofundar os estudos que o Poder Executivo tinha em mãos e que foram obtidos 
pelos Órgãos de Segurança Pública. Explicou sobre as Diretrizes, Objetivos, Metas e 
Indicadores do Plano de Segurança Integrada, os quais se encontram dentro do Projeto 
Legislativo. Que as questões maiores apontadas pela população foram: atuação no 
combate ao tráfico de drogas; ausência de iluminação pública adequada em certos pontos 
da cidade e rondas nas escolas, aumentando a criminalidade. Informou que embora o 
Plano tenha uma previsão para execução de 10 anos, todas as metas deverão ser cumpridas 
no prazo de 4 anos e que os assuntos mais preocupantes da sociedade já foram iniciados 
desde que o efetivo da GM foi ampliado. Como não ocorreram inscrições dos 
representantes dos diversos segmentos da sociedade, passou-se o uso da palavra aos 
vereadores. Inicialmente Dr. Cleber questionou sobre uma das maiores rotas de fuga no 
Município que se encontra no Bairro do Parque Santana. O tenente respondeu que já se 
encontra no Plano e dentre as ações está a instalação de câmeras (as quais já estão em 
vários bairros e ampliação de outros), pontos de estacionamentos de viaturas, 
mapeamento com sistema de inteligência (drones). Dr. Cleber citou a questão do 
fortalecimento da GM uma vez que estão sendo sempre requisitados pela população, pelo 
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que foi respondido que as equipes estão sendo estruturadas para isso e que outros veículos 
serão adquiridos. O Vereador JC, questionando sobre a atuação no que se refere à Lei 
Maria da Penha e se o Tenente teria dados em mãos acerca das ocorrências no Município 
pelo que este respondeu que não pois muitos casos não são registrados, e na grande 
maioria, se registrados, estão a cargo da Polícia Civil. Informou que a GM atua nesses 
casos quando há solicitação, mas que a implementação da equipe para esse assunto em 
especial, está programada para 2024. A Vereadora Kesley questionou sobre dados a 
despeito da violência e exploração de crianças e adolescentes, pois obteve informações 
do Instituto Prisma sobre a situação do Município, o qual teve um aumento de 150 casos 
entre os anos de 2021, 2022 e 2023. Que o aumento é superior aos casos ocorridos nas 
cidades vizinhas e que existe uma necessidade de se capacitar professores para detectar a 
ocorrência de violência desses menores, porque os casos mais frequentes acontecem 
dentro de suas próprias casas e a criança, frequentando as escolas, poderá pedir auxílio a 
esses profissionais. Muitas vezes a criança nem percebe que está recebendo qualquer tipo 
de abuso. O tenente respondeu que está trabalhando em conjunto com outras Secretarias 
do Município para diminuir esses casos. O Vereador Edão explanou que apesar dos 
esforços da GM, muitas atribuições não estão sob a competência dessa Corporação. No 
caso da iluminação pública, um dos casos citados foi da Rua Cabo Frio, situado no Jardim 
Vista Alegre, onde os vereadores solicitaram maior atenção. Nada mais havendo a tratar, 
o Presidente e o Vice - Presidente da Câmara, agradeceram a presença de todos e os 
trabalhos foram encerrados. Todas as falas e ocorrências detalhadas da presente audiência 
pública estão dispo no canal desta Casa, 
htt :llwww. outube.comlcl 	u èc alcam c impopaulista à disposição. Eu, 
Suely Belonci Veliasco, 	 lavrei, em resumo, a presente Ata. 

Campo Limpo Paulista, 14 de agosto de 2.023. 

CLEBER BUENO DA SILVA 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

EDSON DAGMAR GROSSKLAUSS 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
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De: Heleni G. - PL-PR-DAF-CA

Para: PL - Plenário 

Data: 02/10/2023 às 15:35:00

 

29/08/2023 - projeto aprovado em 2ª votação.

_

Heleni Eunice Geraldo 

chefia de administração
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De: Heleni G. - PL-PR-DAF-CA

Para: PL - Plenário 

Data: 02/10/2023 às 15:43:27

 

Lei promulgada pelo Executivo - Lei nº 2.600

_

Heleni Eunice Geraldo 

chefia de administração

Anexos:

LEI02600.pdf
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 LEI Nº  2.600, DE 31 DE AGOSTO DE 2023. 

  

“Estabelece o Plano Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social de Campo Limpo Paulista 
em cumprimento à Lei Federal nº 13.675/2018, que 
institui o Sistema Único de Segurança Pública – 
SUSP e define a Política Nacional de Segurança 
Pública e Defesa Social – PNSPDS.” 

 

 

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de Campo 
Limpo Paulista, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com 
o aprovado pela Câmara Municipal, em Sessão Ordinária realizada em 29 de agosto  de 
2023, SANCIONA e PROMULGA a presente Lei: 

            Art.1º Fica estabelecido no âmbito do Município de Campo Limpo Paulista, o 
Plano Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, cuja coordenação ficará a cargo 
do Poder Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Segurança Integrada. 

§ 1º O Plano Municipal de Segurança Pública e Defesa Social, doravante 
denominado como Plano de Segurança Integrada, está exposto no Anexo Único dessa 
Lei. 

§ 2º O Plano de Segurança Integrada visa regulamentar o Sistema Único de 
Segurança Pública no âmbito da municipalidade. 

§ 3º O Plano de Segurança Integrada é o instrumento de governança da Política 
Municipal de Segurança Pública e Defesa Social. 

§ 4º O Gabinete de Gestão Integrada Municipal (GGIM) é o órgão de gestão, 
articulação e implementação do Plano de Segurança Integrada. Responde pela articulação 
e integração das ações dos órgãos de Segurança Pública da União, do Estado de São Paulo 
e do Município de Campo Limpo Paulista, das ações das políticas sociais, do trabalho de 
zeladoria e da participação da sociedade nos termos do Plano de Segurança Integrada, 
conforme a Lei Municipal n° 2.384, de 6 de maio de 2019. 

Art. 2º Fica estabelecido o prazo de 10 (dez) anos para a implementação do Plano 
de Segurança Integrada, com metas previstas para a execução de 4 (quatro) anos. 

Parágrafo único. Cabe ao GGIM acompanhar a avaliação de sua execução, 
reavaliando as ações e metas a cada 2 (dois) anos, a fim de possibilitar a manutenção e 
eventuais alterações estratégicas, para que seja estabelecida a garantia da eficiência, 
eficácia e a efetividade da Política de Segurança Pública e Defesa Social.  
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Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 01.013.046.06.181.0010.2.064.3.3.90.39. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

   
  Luiz Antonio Braz 
Prefeito Municipal 

         
         

         
 
                          Publicada na Secretaria de   Finanças e Gestão de Pessoas desta Prefeitura 
Municipal aos trinta e um dias do mês de agosto do ano de dois  mil e vinte e três. 
 

 
Fábio Ferreira da Silva 

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas 
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